
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA D 

CEP 37.540 - ESTADO DEI  MINAS GERAI 

MOD. 2 

SAPUCAI 

L E 1 	N2 	1.201/84 

lie' 9 deagoato, de 1984 

r 
"AtitoriZa o ExecutiVo Muaicipar a n-gociar.'com a. 

• , 
Centrais Elátricaa de Minas Gerais S/A, (CEMIG)/. 

pára a'execuçao de , Obraa:de,elétri ;Cação no Mu' 
• • 	, 

'hicepioe da'autras;proVideOciaa"1. • 

A Cãmara Municipal de Santa Rita do Sapuc e, por seus/ 

representantes decretou, e eu, Prefeito Municipal, s ncionó .a se-

guinte lei: 

Art.' 12  - Fica a Prefeitura Municipal d- Santa Rita/ 

do Sapucal autorizada a assinar "Certa Acordo" com a Centrais El; 

tricas de Minas. Gerais S/A (CEMIG) para execução de bras de Ele-

trificação no Municipio. 

Art.; 22.- Fica o Executivo Municipal au orizado a e-

fetuar 'a CEM1G,,, o pagamento da importãneia de Cr; 557.987,00 (qui-

nhentos.e cinquenta' e, sete mil; novecentos e oitenta e sete cru-/ 

zeiros),• pagáveis "a vista e' C4 5.021.882,00 (cinco Milhoes,' vinte 

e uni mil, oitocentos e'oitenta e dois cruzeiros), ac escidos de / 

Cr$ 852.514,00 (oitocentos e cinquenta e dois mil, ,quinhentoá e ca 

torze cruzeivos); a titulo de correçao monetária, pa áveis em 12/ 
111 

(doze) parcelas mensais, iguais e sucessivas de Cr$ 4-9.533,00 /1 

(quatrocentos e Oitenta e nove mil, quinhentos e tri,ta e trá's // 

cruzeiros), vencíveis 30 (trinta) dias após a assinatura da . "Car-

ta Acordo" a ser firmada, para execução do serviço n la discrimi-

nado ,mediante utilização da arrecadação de Cotas de 1CM (Imposto/ 

Sobre Circulação de Mercadorias). 

Parágrafo único - A Centrais Elátricas de Mina Gerais S/A/ 

(CEM1G) caberá providenciar o recebimento dos pagaméltos a que se 

refere esse artigo, para o que o Executivo Municipal lhe outorga-

ra, em carater irrevogavel, e por instrumento Public, de mandato, 

todos os poderes que,se fizerem necessários. 

(Continua.. 
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Art. 3R - Revogadas as disposições em co trariO entrara, 

estajelilem vigor l ria data'de sua pUblicaçao. ,  

Regjátra*áa e PubJA u e 

Prefeitura Municipal de, Santa Rita do Sa ucal, 9 de cegos 

 

to de 1984. 

 

• 

  

BEL. '°SÉRIO TOLEDO RENO 

- Pref. Municipal - 

RANCO 

Chefe de Ga inata - 

ElíEM FRAN SCO CARVALHO 

- Secretario - 

• 
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